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SEÇÃO ruDICIÁRIA DE RONDÔNIA

TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.
8/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SEÇÃO mDIcIÁRIA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, E AFS EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI - EPP, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSERVAÇÃO,
LIMPEZA, COPEIRAGEM E APOIO ADMINISTRATIVO
NA SUBSEÇÃO ruDICIÁRIA DE JI-PARANÁ.
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CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio da SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrita no
CNPJIMF sob o n. 05.429.264/0001-89, com sede na Avenida Presidente Dutra, 2203, Baixa da União, Porto VelholRO,
neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa, Senhor WALDIRNEY GUIMARÃES DE REZENDE,
de acordo com as atribuições estabelecidas na Portaria SJ DIREF 216/2017.

CONTRATADA: AFS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJIMF sob o n.
13.153.640/0001-83, sediada na Rua das Figueiras, Lote 7, Edificio Medical Business Tower, Sala 1202, Águas Claras,
BrasíliaIDF, representada por seu Sócio-administrador, Senhor AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS, portador da
Cédula de Identidade n. 755.523 SSPIRO e inscrito no CPFIMF sob o n. 848.636.501-59, de acordo com a representação
outorgada por contrato social (2451356).

Os CONTRATANTES celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n. 8/2016 (2470678), instruído nos autos do PAe
SEI n. 0000951-87.2016.4.01.8012, em conformidade com as disposições legais e regulamentares pertinentes, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo e supressão de postos, a prorrogação da vigência, e a
repactuação de preços no Contrato n. 8/2016, firmado entre as partes em 15/07/2016, nos termos previstos nas
Cláusulas Décima Quarta, Quarta e Nona do instrumento contratual, respectivamente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

Por este Termo Aditivo, a partir de 18/07/2017, ficam acordadas as seguintes alterações contratuais:

I - Acréscimo de R$ 71.450,64 (setenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos),
correspondente a 16,39% (dezesseis inteiros e trinta e nove décimos por cento) do valor atualizado do Contrato,
decorrente do aumento de 3 (três) para 5 (cinco) no quantitativo do posto de oflice-boy;

II - Supressão de R$ 82.035,36 (oitenta e dois mil, trinta e cinco reais e trinta e seis centavos), correspondente a
18,81% (dezoito inteiros e oitenta e um décimos por cento) do valor atualizado do Contrato, decorrente da redução
de 3 (três) para 1 (um) no quantitativo do posto de recepcionista.

§ 10 As alterações contratuais estabelecidas nesta cláusula originam-se de solicitação do gestor do contrato, através do
Requerimento SJRO-JIP-SESAP 3733699, com autorização no Despacho SJRO-SECAD 3965377, tendo em vista a
necessidade de melhor adequação do objeto às atividades desenvolvidas na unidade.

§ 20 Nos valores do acréscimo e supressão de que trata o caput, estão consideradas as atualizações promovidas na
Cláusula Quarta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
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